
publicada na Secretaria de Assuntos 
Jurídicos em 14 de julho de 2009. 

e117)2 
ssuntos Jurí icos 

11°  n PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA 	st.)  10-) 
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LEI N°. 4.946, DE 14 DE JULHO DE 2009. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Educação, objetivando a 
implantação e o desenvolvimento de programas na 
área da Educação. 

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Pindamonhangaba, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Educação, objetivando a implantação e o desenvolvimento de programas na área da Educação. 

Art. 2°. Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a 
tomar as providências necessárias à execução do Convênio referido no artigo anterior. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

Pindamonhangaba, 14 de julho de 2009. 

João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Bárbara enata França Macedo 
Secretária de Educação e Cultura 
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